
RESOLUÇÃO N° 002/2018, 

DE 26 DE MARÇO DE 2018. 

 

 

Estabelece requisitos de ordem temporal e limita o 

número de homenagens nas sessões da Câmara 

Municipal. 

 

 

O vereador VAGNER OLIVEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores de Ibirubá, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, FAZ 

SABER que a Câmara aprovou o Projeto de Resolução n° 002/2018 e promulga a seguinte 

RESOLUÇÃO: 

 

Art. 1º - As Sessões Solenes e demais homenagens da Câmara Municipal que se 

refiram a datas representativas somente poderão ser realizadas em anos múltiplos de dez (10), 

tomando-se como base o ano do respectivo evento.  

 

Art. 2° - Cada vereador terá direito de apresentar um (01) Requerimento de 

homenagem em sessão ordinária, por ano, sendo este direito intransferível caso não possua interesse 

de apresentar tal proposição. 

Parágrafo único- Havendo mais de um vereador proponente da homenagem, 

será considerada a cota do primeiro subscritor da proposição. 

  

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

a Resolução n° 001, de 21 de agosto de 2012. 

 

  

Gabinete da Presidência, em 24 de abril de 2018. 

 

 

 

 

Ver. VAGNER OLIVEIRA 

Presidente 

 

 

Registre-se. Publique-se. 

Cumpra-se. 

 

 

 

Ver. JAQUELINE B. WINSCH 

Secretária 
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